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CONTRATO N° 007/2023 – FME 
 

REF.: 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 009/2023 
INEXIGIBILIDADE Nº 001/2023 

 
 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  Nº 

007/2023, QUE FAZEM O FUNDO MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO DOS  PALMARES E A EMPRESA 

DALBERTO ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA   

 

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Munícipio dos Palmares, pessoa jurídica de direito público, por 
intermédio do Fundo Municipal de Educação dos  Palmares, com sede na Praça Ismael Gouveia, nº. 270 – Centro, 
nesta Cidade, inscrita no CNPJ/MF  sob o n°. 19.608.720/0001-62, representado neste ato pela Secretária Executiva 
Municipal de Educação, Sra. ELIZÂNGELA MARIA DAS NEVES LOPES, brasileira, residente e domiciliado 
domiciliada à Rua Cônego Henrique Xavier, 536, Santa Luzia, nesta cidade, portador da cédula de identidade (RG) nº. 
5.154.672 - SDS/PE e CPF nº. 021.037.354-71, doravante denominada CONTRATANTE, e o DALBERTO 
ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA, registrada na JUCIRS sob nº 43600077867 no dia 16/05/2014, inscrita no 
CNPJ 20.275.382/0001-73, estabelecida na Rua Duque de Caxias 201, salas 201 e 301, centro, cidade de Putinga/RS, 
CEP 95975- 000, neste ato representado pelo Sr. EDER CARLOS DALBERTO, brasileiro, maior, separado 
judicialmente, nascido aos 14/07/1978, empresário, residente e domiciliado na Rua Duque de Caxias 201, apto 302, 
Centro, cidade de Putinga/RS, CEP 95975-000, inscrito no CPF 921.871.530/53, portador da identidade 1065054668, 
expedida pela SSP/PC/RS, tendo em vista o que consta no Processo Licitatório nº 009/2023 e em observância às 
disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente da Inexigibilidade nº 001/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa especializada em licença de uso (locação) de 
sistema SIGEMEC (sistema de gestão organizacional, monitoramento e controle) Módulos PAR Ciclos II e III, 
Ciclos 2021/2024, Módulo obras 2.0, PDDE Interativo e todas as ações agregadas, Módulo Projeto de Educação 
Infantil, Módulo SIGPC, Módulo Conselhos Municipais, Módulo SIGARP para atender a secretaria de educação 
do município de Palmares - PE, que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, e 
Inexigibilidade nº 001/2023. 

1.2.  Este Termo de Contrato vincula-se a Inexigibilidade, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 

1.3. Objeto da contratação: 

Item Especificação Quant Valor 
Unitário 
Atualizado 

Valor total do item 

01 Contratação de empresa especializada em licença 
de uso (locação) de sistema SIGEMEC (sistema 
de gestão organizacional, monitoramento e 
controle) Módulos PAR Ciclos II e III, Ciclos 
2021/2024, Módulo obras 2.0, PDDE Interativo 

12 meses R$ 7.085,00 R$ 85.020,00 
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e todas as ações agregadas, Módulo Projeto de 
Educação Infantil, Módulo SIGPC, Módulo 
Conselhos Municipais, Módulo SIGARP para 
atender a secretaria de educação do município 
de 
Palmares - PE. 

Total  R$ 85.020,00 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de 
21/junho/2023 e encerramento em 21/06/2024, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o  limite de 60 (sessenta) 
meses, desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos: 

2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

2.1.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada;   

2.1.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços tenham sido 
prestados regularmente;   

2.1.4. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do serviço;   

2.1.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a Administração;   

2.1.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;  

2.1.7. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.   

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor mensal da contratação é de R$ 7.085,00 (Sete mil, oitenta e cinco reais), perfazendo o valor total de 
R$  85.020,00 (Oitenta e Cinco mil, vinte reais). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA dependerão 
dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 
orçamento, para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 

 

12.122.1201.2031.0000 GOVERNANÇA E GESTÃO ADM DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PJ 
12.361.1206.2282.0000 GOVERNANÇA E GESTÃO ADMINISTRATIVA DO SALÁRIO EDUCAÇÃO - 
QSE 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PJ 
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4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos próprios para 
atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.  

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência e no Anexo da Inexigibilidade 001/2023.  

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO 

8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão 
empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo da 
Inexigibilidade 001/2023. 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo da Inexigibilidade 001/2023. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo da 
Inexigibilidade 001/2023. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO 

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 
78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da 
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

11.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.  

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito 
à prévia e ampla defesa. 

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
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11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.4.3. Indenizações e multas. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES  

12.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por 
parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 
8.666, de 1993, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, normas e princípios gerais dos 
contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial 
dos Municipios do Estado de Pernambuco - AMUPE, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 

16.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da Comarca 
do Municipio dos Palmares. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

 

 

 

Palmares  - PE, 21 de Junho de 2023. 

 

 



Secretaria Executiva Municipal de Educação dos Palmares - PE 
Fundo Municipal de Educação - FME 

 
 

 

Praça Ismael Gouveia, 270, Centro, Palmares – Pernambuco. 
CEP: 55.540-000 CNPJ: 19.608.720/0001-62 Fone: (81) 3662-1346 

 

 

CONTRATANTE: 
 
 
 
 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FME 
Elisangela Maria da Neves Lopes 
Secretaria de Educação dos Palmares 

CPF: 021.037.354-71 
 
 
 
 
 

CONTRATADA: 
 
 
 
 
 

DALBERTO ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA 
 CNPJ 20.275.382/0001-73 

EDER CARLOS DALBERTO 
 CPF 921.871.530/53 

 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
Nome: ________________________________________________________________ 
 
CPF: ___________________________________ 

 
 
 
Nome: ________________________________________________________________ 
 
CPF: ____________________________________ 

 
 
 


